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A Trornbeta escutai dos L11zitanos ; 
E se rouca locar ... tremei Tyram10s ;. 

Ú TROMBETEIRO~ 

A TR01lfBETA LtJziTANA .. 

O Petfu_ma!l.or N.º i à.; â ebaixo ào Ar.: 
hgo = Ltsboa = transcreveo hum a curiosa 
correspondencia e ntre hutna tal So-cieda
Cl e, chamada = M inertJa = e o Mintstro da 
J ustiça 'a quem os Srs. 8ocios ou Sucios al
cun'll~o = inte_qm·ún.o -k:: ,sobre o perdão 
q~e S. M. corlcedeo a Joze A,nast(fC'tb. -J?al~ 
cao , a rogo da mesmá Sácjedade. He coni 
'tudo 'mui notável que em toda aqueHa cor
respond~ncia numerada sen~o diga qual 
-'era o ct·1me, e se chamo inuocente ao per
tloado ! 

. F.:sle Íozi .lína;ittcio Falcão; he tl
~udlre thesrrro tle quem "l)'Ós díss-emos ain
da ha 'f>OUc~ l'empo , <:jue fora mandado 
saltar da. cac.leti. da Corte, em vespora de 
Na tal, a ordem do Ministro da J ustiça · 
e pata que se não diga que nós tra-camo~ 
tle falso, ti,pt·e:tentamos agora a noslfos Lei
t ote8 o A.~·tigo abaixo ; para que saibão 
coh'l exact'1dfü~ 'Co01o foi ~q_tJ'cl'la ·sohurq, 'é 
qual o crime do chamado i11nocente. Não 

'1le nossa inlt>nção , 1onge. âe nõs o -crifrcaT 
a soltura, e perdão do R. , antes bem pe
lo Cbn'trario, o eslÍlN1mos , por isso que 
11e huin acto de beneficencia, que sem
p re ·nos regosijatá , por maio1· qlie seja o 
C·timi1Mso; pois q>tif.! -<1uem per{l0a, ~mi:
la a Divü1d,4de. Má's he pal'a nos -serv:ü· 
cbmo de j ustifr~ação _ào que jt\ av--ança<1nos 
so?re tal objeclo, n iim de que nossosfoi
m1;os , nunca tenbão ltrgar de dizel', <lsue 
a Tromhela toca de falso. 

( Communicado.) 

À Soltura por trapolina. 

J o2e Anastacio Falcão foi , no tempo· 
em que as Leis se res1rei-tavtio, prezo -e 
condemnado a degredo pelo crime de fal
eicla.cle com achada de vari-Os bilhetes <'la 
l oteria da Misencur<lia falsos em todo o 
seu contheudo. P arlio para o degredo : fo
gio deste; e no Rio de Janeiro obteve De
creto <:!e P.erdão. Veio para Lisboa, mas 
)Jor ve.rementes in cl icios foi segunda vez 
prezo con:io falsificacloç do dito Decreto , 
e fo g~tlo do degrodo. Era jslo mais do que 
huma reincendeocia; e nestes lermos foi 
que ~1le por in-tervenç~o de hum j á ~abidc> 
patronato akançou a Graça da Confüma
ç<lo daquelle Dec~to do Rio de J aneiro. Ou 
este tivesse :sido falso, ou verdadeiro, era 
todav ia a sua confirmação:humaultima G ra
ça que devia ser regulada conforme a Cons::. 
titu íção; porém he -sem .duvida l}ue este 
prezo na vespera do dia de Natal proximo 
passado alcançou a sua constitucional sol
tuta ipor l:rapoliná do Ministro <la J u ~tiça. 
Digo sol'tt:t'r-ã ·cM.lst %u'cion:al 3 11ão ]l)Or ser 
co-nfo1~1he ·:?s Lei!3 e Constüuição, mas por 
sc'r éxped-ida por hum a Secretaria de crea~ 
çã.o constitucional ; e -digo por trapolina; 
porque o Mini~tr<i>, despreza-n.do -as .formu-



las, P- caminbos legaes, e de praliCG, sê.. tecimento que tanto magoou todas as al
guio antes hum novo melhodo mais breve mas sensÍ\'eÍs, e conbinar-mos a accnzaç~o 

·· ~ promplo, que não rwcf'ssitou pagarem- com a condemnaçf\o, que segundo se afir
S!' primeir0 os novos direitos da Graça, ,z:na, recahio no mcncíonado ex-Correge
j unta r-t:e I_>rovizão aos autos da cuipa, e- dor, como ass<:issino de sua espcsa . 
~•'r aqtH•lle r e rdao em Juizo compelent~ Abnndo pois a = Allcga(~ào= inda
J islg <! .b por conforme. Ora tudo isto ficou gamos com avidE'z os pcn tos cardcaes da 
a t raz por trapolina, pois que o agraciado =Prova=, is10 he, a refutação delles , 
era afil hado de huma senhora D . .Miner- para confronlar-mos o delic to con> a pena, 
'"ª, comc1 l0dos j:í sabem. Oh bernaventu- que se diz ser de deg rf'do perpetuo. Es
t:ulo Patron a to! A · J~i Será igual pãra to- perava-mos Yer ttli o illuslrc A ulhor esfor~ 
dos ; quando todos for0m i~uaes para a ' çado em destruir focLos, ( l ) desmentindo-os 
Lei; q U<·ro <l iu·r, quando todos forem afi- ' e prO\'ando a sua uào cxistt>ncia; pois he 
1h:idos de tfio boa l\fadrinlrn. sérá para to- nesses cazos que o 'alctJte atleta juridi
dos igual a le i, porque eu tão o patronal<> co desen"oh e toda a sua forç a dialetica, 
sóbe a s<>r le i. e nos 1lcí a conhecer o seu Lalento. Mas 

.l.fos Carvalho Minist1·0 como se por- qual foi nossa adini1•:içào , quando o acha
tou neste ll<>gocio? Faria aliruma injusti- mos empregado somc11le em combater in~ . 
<;a , q ucbraotaria :llg11ma lei~ patria, fui- dicios ! Sim, indicios, porque o Auclor não 
rn innrü a lguma infracç;\o co11tra · a Consti- · nos dá idca alguma de que houvt-'sse hu
tui1/io ? Opinai-o vós, os que ouvi, os sons ma prova admisivel , dizeudo m<:smo que 
da Trombeln; mns primE'iro lf:'de a Cons- huma só tt"slcmunha não existe que depo
ti r uiçào no urligo 123. §. J J , e ahi vereis, nha haver prez0nciado o atroz crime! Nao 
<] Uc o í ' e i sópe'1dc =perdoar, att minorar ha nesse::; mesmos 1·11di'cios huma combina
os penas aos rlclinquenles na conformidade cão de circun~tancias, entre si Wo <lepen
dos L eis. = V cdc dPpois a Lei na Orde- dentes, que nos levem volunlariamcnte á 
u aç:lo do Reino, quaAdo (rala das penas existeucia do faclo. Quando não ha hum a 
<los crimes de fals idade em o L. 5. TiL. 52. prova real que o justifique, nem ess3: reu
§. 2, e achareis qu~ diz no fim = E nes- _ niào de circunstancias d<"pen<lenles existe, 
tes casos, posto que de uós hajáo perdão, ouhe bastante para nos aprezentar o delin
náa lhe será guardado, porque o havemos quente como tal, não podemos sem rem~r-

.por subrcplicío = Eis-aqui a razão porque so impôr lhe p~na <le uatureza alguma, por is
hum tal perdão senão julgou por conforrre soque he buscadi n'uma hypotliesi. O cri
antC;s ela s11' turn, aliás t ah'cz ficasse sem me, GXÍstc ou nao exístc: a prova demon::;
cffeito. ~\1ui to sana o Ministro! Bem di- t ra-o: a falta <lella nega-o. Aquella para ter 
zi ;lo os nossos vdhos; <jue rn estudou, es- o caractcr de evidente requer a confirmaçiio 
tndou ; quem n ão est u<lou , estudasse. . de hum certo numero de teslemuuhas, que 

. P t.•rg nuta-.·e . A confirmaçào do sobredito cligão conformes = n6s vimos ::::::. ou a vo
p< rdiio es L<í na conformidade ela respecüva. Juluntaria confiss:'io do accuwdo (2) Porém 
Orde ll:l<(ÜO apontada? Não o estando, dei- . ali não ha nada disso: he hum homem que 
xar:í. de ter havido infracçi'io da Constitui- aparece n'uma prflça publica com sua es
(Jio, q11?. só pcrmillc o p<:rdão naciueHa .posa apunhalada, clamando elle mesmo por 
con Cornii..ladc? P or esta i:ifracção deverá soccôrro 11ara a s;ilvar das rnãus dos assa

.ficax impune o Ministro? Respolldei, e a sicos, <]UP se evadirão; e não ba, ( segnn-
' '1.1:;,a op1uião sirva de demonstração ele do nos affi rma o illustre Advogado na def
fado ao Cl'nsor , j~ que requer factos . V a- · fl'za) hum a tPstemunha que ~ep~mha ba. 
ko a trap,,lina, e com esta arle tudo irá ve r prest!nciado o facto. Aqui existem pe-
buli1a mararilha. 

Ha dias que vimos annunciada á ven
da :l =e Alleirac1o de Facto e de Direito, 
<'111 dcffeza do e~-Corregedor de Beja, fei
l a pi> lo illt1'3tre A rlvogaiJo, Bnrboz_a 4rau-
·io. LC\·ado de huma na lura! cnr:os1da<le 
:c1cspenclewos os nosso'il tantos réis para en
trarmos no alcance <laquelle desastr9zo acon-

(1) Assim nos expr«ll.samos, pelas muitas histo• 
rias que tinha mos Oll\ ido contar, cm que se ~pon
távão como factos horrore!, de que o coraçao e:;
tremc:e 1 

(f ) Dous homens' q11e mesmo nr10 se amaYâo, 
esta vã~ sós n'uma prizão; hum dclles appareceu 
morto, com o pu n hui era vado no peito : o vivo di~ 

_que elle se mn t:\ra a si propr10. 1\ q ui não 1-1a pro
'ª· Juízes, como julgareis? 



la falla de testemunhas pr<'iPnciacs, in re, 
loco, ct tempore, duas possibilidades; huma 
de' ter sido assasinada pelos ladróes , e ou-
1 ra de o t.er sido por sPu rnariclo. Para con
firmar a primeira nuo Jia prova; para con
ceder a segunda, ha apenas indícios. Com 
q ue líherda<le de consciencia se poderá pois 
c onde mnar pela segu nda ?! 

E ste objec to acha-se na defeza Vio 
doutamente esclarecido pvlo seu Author, 
que n1Ss não de veriamos da r huma só penn<la 
sooL·e cl!e; e por isso abstendo-nos de en
trar em mal cria tão illucidada , só notare
m os o seguinte: o accuzado pertence á 
ordem da l\Jagistratura: os seus J mzes são 
Magís trados: contra esta d1stinct a classe 
nilo se tem poupado ataque, nem vitupe
rio. Era preciso proferir lw ina Sen teuça ; 
absolver, era alimentar a rairn, e os sar
casmos dos desenfreados ! Condemnar , e ra 
.sacrificai· a. J ustiça! Dura alte rn ativa! pe-

1oso d l~ver de J uizes, que vacilão por qual
tJ uer de seus J ulga<lvs ! ! ! 

( O Redactor.) 

O Cóxo do L oreto. 

Os escriptos minis leriaes são sempre 
de hu ma natureza tal, que o Publico nun
ca os rt.ccbe senão com téd io, e aborreci
mf'11 lo. Para serem lidos, si'io necessarios 
sacriíicios pccuniar1os da parte de seus 
auctores, q ue os distri buem de graça ~ e 
os impingem a torto e direito, \'endo que 
niuguem os compra. Buonaparte levou es
te expe die nte a té hum ponto muito subi
<lo; tratou de compraL· por toda a parte 
os c~criptores que lhe crãó opposLos ;' e na 
mrsnia lug later ra houv<:'rão dous assás infa
n1 ('-; que se Jbe venderão . P orém, a sua 
favorit:\ era assalar iar homens que cscre
ves:->em a seu favor. O li!oniteur, qne e ra 
o seu Apologista, extraia por vanda até 
t res mil exemplares ; mas 0llc fazia circu
lar . mais de 25$ gratuitamente. O Ar9us, 
fazia-l he tanta despeza , que se vio obri
gado a abaudona-lo; em fim gastava di n hei
ro , mas não convencia , ne m agradava. 

Eis aqui precisamentf' o estado elo nos
sio Ministerío. Ve ullo-se sem c redito, e de
samparado de todos os E::;criptores , tra
tou de allugar quem a dv< gasse a sua má 
cauza , e appareceu com hum Censo,. , t ão 
insensato, que logo á. nascensa le vou h u-
rna solemne pateada que ainda atéo·ora ' ~ ) 

não afrouxou. Os livreiros comcçárão .: 
queixar-se de que o la) papel lhes entu
lhava as lojas, e se bi fio disp1 ndo a veo
delo a pe-zo, pnra aquillo que nós sabt>
rnos . . . O IWinisterio zangou, e por bum 
golpe atre' jdo, á mane ira dt> hum gcnqral , 
fez sah ir a campo, em auxilio du condemna
do Ceusor hum = Reforço= de parvoices, 
que df'safiando a gargalhada uníversa! , 
cahio Jogo na lama, e n unca mais se }e_; 
vanto11; em fim, hum supplemen to vPio 
substitui-lo, o qual ainda dura para nosso 
d ivertiniento, e descredito <la literatura 
P ortugneza. 

O Povo n~o compra estes rniserrir1.,c; 
pape is, e era nccess;ario dar-lhe extrac<t<fo : 
deem-se pois de graça, dissen1o seus auc
tores ; e cada hum pela sua R cpartiç;fo 
princ1pt0u a mandar pelo correio, ex-ofü
r.io , a todas as A uctorj d ades o nogen lo e rn -
brul ho, para cp~e por elle regulassem o sei... 
thermqrndro púhtiço. Vendo purém, q ue 
em Lisboa ninguem o lia mesmo de gra
ça, ajust:ír~o hu m wiseravel Có:1:0, que pe
dia csmda junto ás escadas de Igreja do 
L orcto, para o ler ali em voz alLa ao Po
vo ~ recom mendando-lhe m ui particular
mente , que sempre no fim dn leitura lhe 
fizesse as suas judiciosas observações , isto 
}ie, huma.arenga adqu.adaáscircunstancias. 
O pobre Cóxo de muito bom grado aceitou 
o cargo de A rauto do Censor , e logo en
trou c m funccão. 

Assentacio pois o nosso Coxo nas es
cadas do L oreto com o Censor na mão, 
priucip iav:i por chamar a atLenc:ão publ ica. 
da maneira seguin te: ' ' Q uem quer ouviL· 
" o grnndc Censor, periodico famoso, o
" hra fina! quem quer , <]uem quer que en 
" já principio?!!" Com elfoito os ag·uadei
ros , que estavão esperando pel a vez , fa
rão-se chegando, e fazendo rocla ao pré
g·ador , metião mão aos nog:Pntos sacos , 
donde t irando a côdea, hi ,lo dando acs 
den tcs o seu uzo natural , para n•fo perclerem 
o te mpo. O bom Coxo cumecava a ler , e 
:í proporção que h ia entranJ~ pdos para
grafos notados com hurna cruzi11ha, a ltea 
va a voz, dava estrondosos hcrros, quu 
fazião estremecer os pacificn!': Ga legos, e 
fazia Ji nma pauza p~ra l'CStab('ILC~H· a gar
ganta com hum bom quart ilho, em cima 
da-; rnotrêcos th~ c<ld<'a, quel a pit>dade d1...s 
caridosos onvintes lhe ia Janc;undo no ce
bento chapco. 

Conta-se que no clia 7 do corrente fi
zera o prégador Cóxo huma altí·•ona leit u
ra 7 que se ouvia por todtl o la rg·o do Lo-



reto; concluindo com hum cligno elogio ao 
a.iclor, o illuslre orador se expl icou, cheio 
de cnthus>asmo, por estes termos : Ora 
isto, meus senhores , he que he papel ! A 
ÚlrJ he que se chama obra de papa-fina! 
hto he que sáo verdades! Assegurâo-nos 

• <JUC esta lei tura ainda du ra, e que o ilius 
lre C6xo vai de dia em dia fazendo pro
gressos na Oratoria, dando as maiores es
p~ranças de vjr a ser com brcvülade hum 
atilado preopinante. 'I'al he o miscravel re
cur1:10 do lVIinisterio, e do seu = Censor. 

B R A Z 1 L. 

Rio de Janeiro 30 de Novembro. 

D ecretos. 

em outros portos des te Imperio, tornem a 
pagar nas suas respec ti vas Alfandega~ os 
direitos n!3llas estabellecidos , em quauto 
se conservarem tropas Por tuguezas naquel
J~ Capital; Qu_: a d.ivicla contra hida pelo 
dito Madima nao seja paga pelas re ridas 
publ icas da Provincia; e <fUe tacs Capita
listas , no caso de reincidencia sejão re
putados rc helrles á Causa do Brazil, e mi
nha, e como taes punidos com aquellas 
penas que a l...ei decreta para s imilhan tes 
criminosos. O s meus M inistros de Esta
do , e do meu Conse1ho, a quem o conhe
cimento e c umprimento des te pertencer, 
assim o tenhão entendido, e fação ~xecu4 
tar com os despachos necessarios. P alacio 
do Rio de J a nei ro em 12 de Novembro de 
1822. - Corn a rubrica de S. M. 1. -
Martim Francisco RibP.iro de Andra<la. 

C umpra-se , .e Registe-se. Rio de ,Ja
n eiro l 8 de Novembro de l 82i. - Ribei
ro de Andrada. 

Sendo constante que alguns Capi
t alis tas da Cidade da .Bahia tec..;m concor
rido com avultadas sommas para a man
tença, e conservacião naquella Capital das 
tropas Portuguezas , commandadas pelo . Tomando em madura consideração o 
Brigadeiro Ig nacio Luiz Madeira de Mel- spl.emnc acto, pelo qual o heroico e brio
lo, talvez illudidos pela falsa promessa, de so Povo deste Vasto e Rico Imperio pro
que taes empre1:.timos são conceituados , clamou a sua independencia, e deixou de 
Divida Nacional, e como taes deve m ser ser pa1·te integrante da Nação Portugue
p:?gos pe lo thesouro da Província; ~ outro za: refletindo outro sim, que pela separa
sim, <) Ue os Negociantc•s estrangeirrn; all i- ção dos dous Es tados deve necessariamen
ciados, já pela diminuição nos direitos, a te caducar o direito que tinha todo o Cida
<Jlrn são sujeitos os seus generos, e mer- dão Porlug uez á posse egozodaquellesüf
cador·ias, já pela lisong-eira esperanca de fic ios , Graças, e Mercêz que lhe havião 
ni aiores lucros , já mt'StlHJ pela libe1;dade s ido conferidos, e pagos pelos rendimen
de os poderem reeml>arcar , depois de as- tos do Brazil, e m quanto unido a Portu
s im despachados para oulros pol'Los deste gal ; sabendo , á lc m disto, que ~inda an-
1 mperjo, aonde entrüo livrfü: de direítos, tes desta sepa ração, o Congr.esso, ou Go
te m aílui<Jo para aquellc porto, com ex- vcrno de J ,isboa abusiva , e escandalosa
traur,linaria quantidade dos ditos generos mente havia dado a Portuguezes ollicios 
e mercadorias , o que tambem tem coo- pertt' ncenles a habitantes do Brazil, só pe
perado para retardar a 6p0cha da evacua- lô simples facto de não terem até en tão hi
ção, e embarque das referidas tropas; e do rizidi r cm P0r tugal, e por tão arbi trario 
s!.!n<lu hum dos meus mais sagrados deve- procedimento se lwvia co1~~ti.L11ido primei
res.' o lançar mão de todos os meios que ro que? ran lador de hum. direito, naquelle 
estiverem ao meu alcallce para salvar quan- t empo rnconles tavcl : Hei por bem que lo
to antes aquella rica, e bella Provincia das e qu:rnsquer G raças ou Mcrcês, Ofli
dos horrores , e devast açties praticadas pe- cios do Justiça ou Fazenda , .cnncedidas 
los novos Vandalos Portu:;uezes ( t ) : Hei ou perte 11centes a pessoas rez1?~ntes em 
por bem m<lndar, que todus os generos, P orl ugal, fiquem de nenhum efle1to desde 
·~ mercadorias estrangeiras, dc:;pachadas a publicaç-ão deste Dtcreto, e tol'nem a 
na Alfandega da Bahia, e reembarcadas entrnr 11a massa geral das rendas cio Im
-------------------- perio, para delles se dispô1· como melhor 

convier aos interesses do mesmo. Os Meus 
J.Vlinis tros de Estado, e do me u Conselho, 

(l) Aqudles, a quem servir a carnpuça que 
lho rigradcgào, da forma que coolumào. 



a quem o conhecimento , e cumprimento 
<les le pertencer, assim o tcnhào entendi
do , e fação executar com os despachos ne
cessarios. Palacio do Rio de J aneiro em 
doze de Novembro <le mil oito ce ntos e 
dous. = Com a H ubrica de S. M J. = 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

Cumpra-se, e RPgistc>-Sf'. Rio de Ja
ne iro treze de Novembro cl<: 1822. = Ri
buiro de Anclrada. 

Idem Idem 

Extracto de hum O.fficio do General L aba
tul de 9 do corrente, datado do Quartel 
General do Enqenlw Novo, dir~gido ao 
JJ!l inistro e Secretario de Estado dos Ne~ 
9ocios de Guerra. 

R<"sta informar a V. Ex ... que o Ma
deira cumprio com a promessa de ata
car-nos; o que teve lugar no dia 8 do cor
r l:nte , acommeltendo com grandes for<(aS 
t odus os pontos, com p:1rl1culari<lade o do 
Cabrito, qLJe ellas tomarão; mas <,s nossos 
se torn~r<'io a apossar dt-llt>. Foi muito lt
song0iro espetaculo de vt> r , e ouvir no.. pon
to <~e Pirajú as bravas trop<ts do Rio de 
Jrzneiro , e P ernambuco , · aclamarem á 
proporção que se bati;\o corajosamente com 
<>s L usitanos , o 110::;::;0 Augusto 1 m pern
flor Constí tucional ; o que de tal sorte a
tP1-ron os Lusi~anos , que vergonhosamt>n
te re tirárà'.o s uas columnas. 'fi,·eomos alguns 
mortos e fe ridos , mas o campo ficou jun
cado de Lusitanos , q ue perderão alg uns 
Ofiiciaes, como me in forn1ál'ão os prisio
ne iros. 

( Gázeta· do Rio ) 

Proclamação ao E x ercito do B razil_ 
~ 

Soldados! H uma nova E xpedição de 
sold:\ los Lusitanos acaba de chee-ar á P ro
víncia da Bahia. Teima o Congresso <le 
Lisboa cm seu desvairado projecto ( 1) de 

( l ) Ora entendão lá isto 1 de cá, diz-se que os 
-de lá he que e:;tào de:>vairaJos , e <le lá dizem que 
úo os de cá! ! ! 

avassalar f'ste vasto I mperic. Taô -·Iouco ; 
como t vrannico, ellc pertf>nde lan~a r por 
t errn a.·hasc fundamental cio Direito P u
bl ico, a faculdade de adoptarem os PvYOS o 
Pac to social que mais lhes com·enha. Vai 
pondo c m pr ali ca os discursos ciü algnns 
tresloucados D e putados, mandando aoBra 
zil = cúcs de filu = (2) e Constituiçáo 
ele baionetas. I-Ie assim q ue SC' insultih o.s 
mais sagrad os direitos de hum Povo paci
fico, e gennoso ! Soldados ! n;lo cl cix::isl es 
vós ir livrc>menLe as t ropas ri uc até vos in 
sult:frão nos vossos lares , e :is cm barca
çoes cl e gut:rra qne as viuh:.ô rcforçn r ? ! 
Não são es tas mesmas q uc ' f' m de nc,vo 
com a barbam tenção de vos la11ç:1r os gri-· 
lhoes da escravidaõ? ! Soldados ! Cer l0 e m 
vossa coragf'm , e no san to amor da Li
berdade, .Eu sómente vos Jr mbro a luta 
e m que vamos entrar. N Ó$ tor(> r.nos que so~ 
frer toe.las as privaçoes e incorno<l<,s 6lilos 
da guerra; mas a nossa Causa triunfa rá; 
e Eu vos auguro a fel iz sorte <) UP pode 
ter hum Povo ao abrigo de sabias LPis ; e 
desíructnn<lo as riquezas co m que a Na
tureza «lotou o nosso paiz. Rodeados de 
vossas esposas, e filhos, vós direis hum 
dia : = Eu tão bem com Pedro 1.

0 fui 
salvador da Patria. = Soldados! O Meu 
Posto s1•r;í na vossa frente , e vossos futuros 
D estinos= A ln<lependeucia, ou M orte!= 

Il\1PCRADOR. 

( D iario do R io de J aneiro) 

N. B. Tudo o qnc dc ixn mos 1.rnHs
cript.o do H io de J a11e i ro , hc tirado das 
folhas q11e chcgi.lrão pelo Na"io = T res 
Coraçocs - que lrás 54 dias d,, ' iagem . 
Por <'lias con sta igualmente que o ~r . D. 
P edro J ." se l\avia de Sagrar, <' Coroar 
Imperador no l. 0 de Dez<'mbro pnssado; 
pa ra o que se havi ão tomado todas a~ Jis- . 
posiçôeG necessarias , das quac>s fallare
mos f'm occazião mais oportuna. As noticias 
sfio alé 30 de Novernbeo, e tu<lo li se a
chava em socego. 

(~) Isso não he por mal ; he para lhes matarem 
os bixos, e para hirem á caça. Agora vai knm de 
hom tamanho, e de enorme g:irra ! ... 
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